
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI No 1.081, de 25 de junho de 1 958. 

. Abre o. Crédito de Gr& .•• 
210.000,00, para o rim que enpe 
cif'ica. 

Iól @rj\Y~llro"!\!iJ@:Il !iJô ~~"IMtl !iJ~ ~~j\'l© (m©~~© : 
Faço saber que a ~ss~b1éia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanoiono a seguinte Lei: 

• Artico 
o Çrédito Especial 
zeiros), destinado 

lQ - Fioa ~berto, no Tesouro do Estado, 
de Jr.210.0CO,00 (duzeatos e dez nUary 
a pagamento à Sooiedade Campoerandense -
", " de Assistência aOS Lázaros e ::Jefesa Contra a Lepra,refere!! 

te à subven~ão ~os anos de 1 956, 1 957, e 1 958, de que 
trata a lei nO 1062, de 14 de dez~bro de 1 957. 

Artigo 2R - S al1ulada, parciaLmente, na irnr-or 
tâ~cia de Crt 210.000,00 (duzentos e dez mil cruzeiros) a 
dotação 3.1 - Secret",ria do Interior, Justiça e Finanças -
oonSignação 406 - ~uxilios e DUbvenções, constante do n(~~ 
ro oito (8) da respectiva rela·,ão, anéxa ao or:;a'llento vi 

,:" . 
c:;ente. 

Arti"o 32 - " despesa resUltante da presente l!i, 
correrá a oonta do recurso proveniente da anulação constag 
te do art1~o segundo. 

Artigo ~. - Esta lei entrará em v1e;ôr na data de 

sua ~uuli~ação~ revo0adas as disposições em contrário. 

Palácio A1enc~stro, em ~U1abá,25 de junho de 1 958, 137 0 da 
Independência e 700 da República. 

i1:"',-n " rJJ, ~O'V.:tp 
~~":. "t~ a ",~. ~ ~ .' 

'~:~' ~I. ~Jr. ~.JfI...RJ!.:lu.~r1~-1A~ 
,I 
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